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5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS

Local: Sala de Reunião da Casa dos Conselhos Estaduais
Data: 26 de junho de 2025.
Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e quarenta e cinco minutos, teve inicio a quinta Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, sob a Presidência da Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, representante do segmento dos Trabalhadores Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Acre – OAB/AC, Gabriel Maia Gelpke.  Estiveram presentes os seguintes Conselheiros Titulares ou na Titularidade e Suplentes do CEAS: Órgãos Governamentais: Secretaria de Estado de Planejamento – SEPLAN, Titular: Vasti Albuquerque Quintana Queiroz; Secretaria de Estado de Educação – SEE, Titular: Antônio Carlos de Lima Barbosa; Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH-PAS, Titular: Lidiane Alves Moreno da Silva; Secretaria de Estado de Agricultura – SEAGRI, Titular: Magno Cameli Cruz; Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, Titular: Maria Lucinda Lima da Silva. Órgãos Não-Governamentais: Associação Social e Cultural dos Idosos e Familiares do Estado do Acre – ASCIFEA, Titular: Maria do Socorro Ferreira de Lima; Coletivo de Usuários Renascer, Titular: Rosinéia  Pantogens da Silva Dias e Suplente: Fabiola Silva de Freitas; Asociação de Pais e Amigos de Excepcionais - APAE; Titular: Zuleide Silva Cordeiro, Suplente: Zuleide Silva Cordeiro; Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 26ª Região/AC, Suplente: Antonia Vanda Matos de Souza; Conselho Regional de Psicologia da 24ª Região – Seção Acre, Suplente: Ana Débora Forte Santana de Paula. Justificou ausência: Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH-PDH, Titular: Ivanete Rodrigues da Silva; Suplente: Hélio Cezar Koury Filho; Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência Social – COEGEMAS, Titular: João Marcos de Souza Luz; Coletivo de Usuários Awis Puyanawa, Titular: Karine Batista Gomes Puyanawa; Coletivo de Usuários Renascer, Titular: Rosinéia Pantogens da Silva Dias; Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH-PAS, Suplente: Ângela Maria de Oliveira Albuquerque; Educandário Santa Margarida, Titular: Maria Edna Correia Lima Moreira; Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 26ª Região/AC, Titular: Idelene Emília de Mello Menezes. Convidados: Siomary Benevides – SEASDH – DIPAS; Marcelo Nascimento da Silva – DIVAC; Rachel R. Calid – DIPAS/DEFEAS; Jorcilene Barbosa de Souza Santos – Secretária Executiva do COEGEMAS/AC; Nair de Oliveira Barbosa Mamed – SEASDH, conforme lista de presença anexa. O Presidente deu as boas-vindas a todos os presentes e passou a palavra para a Secretária Executiva para que procedesse com os informes da Informes/Presidência/Secretaria Executiva/Conselheiros. A Secretária Executiva iniciou os informes com a leitura do Ofício-Circular nº 9/2025/SEHURB - 0844.016405.00018/2025-41- 57º Reunião ORDINÁRIA do Conselho Estadual de Habitação - CEHAB - Edital de Convocação, realizada no dia 17 de junho de 2025. Informou que as representantes responsáveis por apresentar a publicação do critério do programa Minha Casa, Minha Vida no bairro Cidade do Povo ainda não haviam chegado, para apresentar suas considerações. Em seguida, leu o Ofício-Circular nº 11/2025/SEHURB - 0844.013391.00143/2025-79 - Retificação do horário e convocação para sorteio das unidades habitacionais do empreendimento Cidade do Povo. Informou que o sorteio ocorreu na terça-feira, dia 24 de junho, com 59 unidades habitacionais sorteadas. Destacou que após o sorteio, muitos beneficiários acabavam desistindo, o que exige repetição constante dos sorteios. Ressaltou, que ainda existem unidades em construção e que as conselheiras Socorro e Rosinéia são as que estão acompanhando de perto essa pauta. Na sequência, foi lido o Ofício nº 1507/2025/SEASDH - 0860.017405.00025/2025-16 1º Seminário Estadual de Educação, Empregabilidade e Diversidade, realizado pela Secretaria de Estado de Educação - SEE, e para o 1º Encontro - Empreendendo com Diversidade no Acre, realizado pelo SEBRAE/AC, com o apoio da Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos, através da Divisão de Promoção dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+, da Diretoria de Direitos Humanos, no dia 26 de junho de 2025. Explicou que o evento está ocorrendo no Ministério Público pela manhã e no SEBRAE durante a tarde. Ainda nos informes, foi lido OFÍCIO Nº 0121/2025/CAODCAEEMS - Participação no 1° Seminário do Serviço de Acolhimento Familiar no Alto Acre, realizado no Município de Brasileia no mês dia 17 de junho, na sede do Ministério Público e participação no Seminário Estadual de Segurança Escolar, que foi realizado no município de Brasileia, no dia 18 de junho, com o objetivo de discutir estratégias de prevenção e enfrentamento à violência no ambiente escolar. Participou do evento a Conselheira Ivanete e a Secretária Executiva. Informou-se que a Diretora de Planejamento Estratégico e Governamental da SEPLAN, Regiani Cristina, realizou a fala inicial, seguida por apresentação da técnica Nair sobre o funcionamento do serviço de Acolhimento Familiar. O Promotor de Justiça de Brasileia apresentou a Recomendação Conjunta nº 2, de 17 de janeiro de 2024, sobre o serviço de Acolhimento Familiar. Destacou-se o avanço dos municípios de Brasileia e Epitaciolândia na implementação do serviço de forma conjunta. A Secretária Executiva também relatou que a técnica Nair daria continuidade à apresentação, contudo, como os prefeitos dos municípios envolvidos não estavam presentes, a pactuação formal não pôde ser realizada, restringindo-se a uma conversa informal. Estiveram presentes as secretárias municipais de Assis Brasil, Brasileia e Epitaciolândia, bem como o Promotor do município de Xapuri. Ressaltou-se, a ausência dos prefeitos de Assis Brasil, Brasileia, Epitaciolândia e Xapuri. O município de Xapuri, inclusive, não participou oficialmente. Assim, ficou acordado que será agendado um novo momento para assinatura da pactuação referente ao serviço de Acolhimento Familiar. Informou-se,  ainda que os municípios de Brasileia e Epitaciolândia demonstram avanços na construção de um serviço conjunto, com importantes contribuições da Secretária Lindaci. No dia seguinte, ocorreu o Seminário Estadual de Segurança Escolar. Representando a Secretaria de Estado de Educação, esteve presente a Secretária Adjunta Amanda, substituindo a Secretária Mailza. Participaram da mesa o conselheiro Hélio, a Secretária Adjunta Amanda, e a assessora Juliana, do Gabinete da Vice-Governadora, e o Procurador Dr. Maia. Cada um abordou o panorama atual do enfrentamento à violência no ambiente escolar, especialmente no tocante à proteção de crianças e adolescentes. Em continuidade aos informes, foi mencionado o convite direcionado ao Presidente para a Abertura da VI Semana Estadual do Migrante, Refugiado e Apátrida, realizado no dia 23 de junho de 2025, as 8h30min, Casa de Passagem do Migrante, Refugiado e Apátrida, com representação da Conselheira Angela. Também foi citado o recebimento do Ofício CIRCULAR nº 7/2025/MDS/CNAS/SE/CCSDCAS - Convite para o Momento Conferir, a ser realizada no dia 05 de agosto de 2025, nas dependências do CNAS, no Auditório do MDS, Bloco A, Brasília/DF. A Secretária Executiva leu o ofício na íntegra, destacando que o objetivo do evento é promover reflexões sobre os avanços, desafios e retrocessos em relação às deliberações da 13ª Conferência Nacional de Assistência Social, como preparação para a 14ª Conferência Nacional. Informou que a pauta detalhada do evento ainda não havia sido divulgada e que, assim que disponível, seria compartilhada com os conselheiros via grupo de mensagens. Durante os informes, a conselheira Lidiane solicitou à Presidência e à Secretaria Executiva a adoção de critérios mais equitativos quanto à participação dos conselheiros em eventos externos. Relatou que, apesar de sua presença ativa e assídua nas reuniões, não havia sido contemplada nos sorteios realizados para definição de representantes em eventos. Reivindicou a necessidade de revezamento, inclusive para conselheiros que não estivessem presentes em uma reunião específica, mas que mantêm atuação constante no colegiado. Em resposta, o Presidente reconheceu a importância de garantir o acesso democrático às atividades externas e relatou que a metodologia adotada – baseada em sorteio – visava justamente esse princípio de equidade. Destacou, ainda, que algumas agendas específicas exigem a preferência da participação do Presidente ou Vice-Presidente, por orientação administrativa. A Secretária Executiva complementou que, no caso de eventos direcionados às secretarias, estas seriam consultadas previamente para confirmar o interesse, e que, nos demais casos, a seleção ocorreria conforme a disponibilidade e manifestação de interesse dos conselheiros. A conselheira Lidiane  reiterou a importância de considerar a assiduidade e a atuação efetiva dos membros como critério complementar ao sorteio. O Presidente reconheceu a validade da proposta e se comprometeu a aprimorar o processo de seleção, de forma a contemplar conselheiros com participação ativa. Destacou ainda,  a importância de fomentar a participação dos conselheiros em eventos nacionais como forma de ampliar a compreensão sobre as políticas públicas e fortalecer a atuação local. Ressaltou, contudo, os desafios orçamentários enfrentados pelo Conselho, mencionando que, muitas vezes, o envio de representantes depende de apoio das secretarias de origem dos conselheiros. Reforçou o compromisso com a democratização do acesso e propôs o aperfeiçoamento dos critérios de indicação, buscando um equilíbrio entre disponibilidade, interesse e atuação. A conselheira Lidiane voltou a se manifestar, afirmando que compreende a limitação orçamentária e a necessidade do sorteio, mas reforçou a importância de critérios mais inclusivos para garantir justiça no processo. O Presidente finalizou o tema reafirmando o compromisso com a equidade, a transparência e o fortalecimento da governança do CEAS. Destacou a importância de reconhecer o engajamento dos conselheiros e afirmou que o Conselho Estadual de Assistência Social é atuante, resiliente e reconhecido socialmente, graças à dedicação coletiva dos seus membros e ao trabalho da Secretaria Executiva. A Secretária Executiva encerrou os informes ressaltando a importância da oferta de capacitação sobre orçamento público promovida pelo Tribunal de Contas do Estado – TCE. A formação tem abordado as peças orçamentárias como a LDO, PPA e LOA. Enfatizou que, apesar da importância do tema, a participação dos conselheiros tem sido baixa. Comunicou que o último encontro da capacitação ocorrerá no dia 3 de julho de 2025, sendo ministrado por Wagner, ex-diretor de planejamento da SEPLAN. E assim, encerraram-se os informes. Em seguida, a Secretária Executiva convidou a conselheira Nair, da Proteção Social Especial, para tratar das alterações realizadas no Regimento Interno da unidade de acolhimento Casa Abrigo Mãe da Mata. Informou que as alterações foram pontuais, destacando-se a inclusão do termo “mulheres do gênero feminino” no artigo segundo, que trata do objetivo geral da casa de garantir a integridade física e psicológica das mulheres em situação de violência, sob risco de morte, e de seus filhos. Também foi mencionada a regulamentação da permanência de meninos até 12 anos, com exceções avaliadas pela equipe técnica. Durante os debates, surgiram questionamentos sobre a situação de adolescentes do sexo masculino maiores de 12 anos, e se, não poderem permanecer com a mãe, seriam acolhidos em serviços separados. Foi  esclarecido que, em casos excepcionais, como quando o adolescente possui TEA ou outras vulnerabilidades, poderá ser autorizado a permanecer com a mãe. Caso contrário, será encaminhado a serviço de acolhimento específico para adolescentes, garantindo-se o vínculo familiar por meio de visitas e acompanhamento. O Presidente reforçou que tais decisões são baseadas em parecer técnico, considerando tanto a proteção das mulheres quanto a segurança dos adolescentes. Destacou que o acolhimento na Casa Abrigo é temporário, com limite máximo de 90 dias, geralmente decorrente de medidas protetivas judiciais. Ainda durante a pauta, abordou-se a possibilidade de acolhimento de adolescentes grávidas ou casadas, de 16 e 17 anos, que, apesar da emancipação civil, são consideradas adolescentes para fins de política pública. Reafirmou-se,  que o critério predominante para acolhimento é etário, e não apenas cívico ou jurídico. Foi debatido o reordenamento dos serviços de acolhimento, que prevê unificação de acolhimento para crianças e adolescentes, independentemente do sexo, conforme diretrizes nacionais. Foi salientado a importância de cuidados com o perfil dos acolhidos, a segurança dos espaços e a adequação pedagógica, sobretudo no caso de acolhimento de adolescentes mães, vítimas de violência ou em situações de estupro de vulnerável. A conselheira fulana ressaltou os avanços estruturais na Casa Abrigo, informando que houve reestruturação do espaço, com ampliação da equipe técnica – que hoje conta com pedagoga, psicóloga, assistente social e educadores. Também informou sobre emendas parlamentares destinadas à melhoria do equipamento. No tocante à segurança, foi mencionada alteração no artigo 22 do regimento, especificamente a exclusão da palavra “brinquedo” na lista de materiais a serem recolhidos na entrada. Explicou-se, que a medida visa garantir a triagem adequada de objetos, respeitando o vínculo afetivo de crianças com brinquedos que não ofereçam risco. A Secretária Executiva passou a tratar dos artigos do Regimento Interno da Casa Abrigo Mãe da Mata. Iniciou pelo Artigo 27, no qual houve alteração quanto às atribuições das cozinheiras. Foi proposta a exclusão dos incisos I e II, que tratavam da elaboração do cardápio semanal e do preparo das refeições para mulheres, filhos e servidores de plantão. A exclusão se deu pelo entendimento de que a elaboração do cardápio é atribuição da nutricionista, conforme explicou a técnica Nair. Ressaltou-se, que o presente Regimento não é engessado e pode ser revisado conforme a necessidade. Na sequência, a Secretária Executiva apresentou sugestão do CEAS quanto à inclusão de inciso no Artigo 36, tratando da vedação divulgar imagens ou informações pessoais, visando assegurar o sigilo e a proteção, das pessoas acolhidas, bem como dos trabalhadores. Destacou-se, que a orientação já existe, mas que, diante da reincidência de publicações indevidas nas redes sociais, houve a necessidade de inclusão formal no regimento. Em seguida o Presidente apresentou as propostas de alteração do Regimento Interno das Casas Abrigo Mãe da Mata e Juruá, sendo aprovadas por unanimidade. A seguir deu início à próxima pauta, Comissão de Financiamento e Orçamento. Foi lido o OFICIO Nº 868/2025/SEASDH – Recurso - 0860.017416.00045/2024-97 - financeiro oriundo de emenda parlamentar, com valor inicial de R$ 5.889.681,00 (cinco milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais), com utilização (indicações)aprovada por este CEAS, por meio da Resolução 80 de novembro de 2024, e número de programação 120000020230001.  Planos de Trabalho das entidades corrigidos. Informou-se que os planos de trabalho das entidades foram corrigidos e que não há necessidade de modificações, atendendo a todas as recomendações realizadas.  Os Planos de Trabalho das Entidades, oriundo de Emenda Federal - PROGRAMAÇÃO 120000020230001, para atender a Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade Público e Privada do SUAS, Emenda de Bancada do Senador Alan Rick, GND3, abaixo discriminadas: I - Amigos do Peito (0013103751) - Valor R$ 200.000,00 (duzentos mil de reais). II - Fundação Betel (0013103847) - Valor R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). III - Missão Família (0013106179) - Valor R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). IV - Casa Abrigo Mãe da Mata (0013106216) - Valor R$ 700.000,00 (setecentos mil de reais). V - Educandário Santa Margarida (0013147876) - Valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).  Em seguida foi apresentado para deliberação sendo aprovado por unanimidade. A seguir, foi apresentado o OFÍCIO Nº 868/2025/SEASDH - 0860.017416.00059/2025-91, referente a rendimento de R$ 815.301,33 (oitocentos e quinze mil, trezentos e um reais e trinta e três centavos), com autorização financeira para à Fundação Dom José Hascher – Lar dos Vicentinos de Cruzeiro do Sul, conforme Despacho nº 1300/2025/SEASDH – DIPAS e Plano de Ação aprentado. Explicou-se, que esse rendimento foi gerado enquanto os recursos originais ainda não haviam sido liberados, e o Conselho deliberou previamente que o rendimento poderia ser redistribuído para atender as entidades solicitantes, desde que autorizado pelo Fundo Nacional. Essa autorização foi concedida. A Secretária Executiva informou que, dentre as entidades contempladas inicialmente com o recurso, a Fundação Dom José Hascher apresentou plano de trabalho, adequado à legislação do SUAS e à tipificação dos serviços prestados. A proposta foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. A conselheira Vasti questionou se as demais entidades que poderiam acessar o recurso do rendimento estavam cientes. O Presidente confirmou, citando o Educandário de Cruzeiro do Sul, a APAE de Cruzeiro do Sul e a Casa Abrigo Mãe da Mata, e reiterou que apenas a Fundação Dom José Hascher apresentou plano de trabalho até o momento. A Secretária Executiva complementou que todas as demais aguardam autorização formal do Fundo Nacional para apresentar seus planos. O Presidente esclareceu que o Conselho aprovou previamente todas as entidades para recebimento dos rendimentos, mas que apenas a Fundação Dom José Hascher apresentou plano até a presente data. Foi  destacado a preocupação com a prestação de contas, pois algumas instituições ainda não haviam prestado contas de recursos anteriores, o que inviabiliza novos repasses. Prosseguindo, foi apresentado o Ofício nº 1085/2025/SEASDH - Plano de Trabalho atualizados das Organizações de Sociedade Civil - OSC's - ajustes nos planos de trabalho da Emenda Federal nº 202371020008, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), SEI 0860.014664.00069/2023-63 disponível na Plataforma SIGTV, informou-se, que os planos corrigidos não haviam sido entregues até o momento, impossibilitando a deliberação. Este ponto de pauta ficou para ser deliberado na próxima reunião ordinária. Foi ainda lido o Ofício nº 1544/2025/SEASDH - 0860.014670.00102/2025-19 – que solicita acompanhamento e regularização de execução de programa Mais Luz para o Acre. Explicou que o programa foi executado sem aprovação prévia do CEAS, nem apresentação de plano de trabalho. A recomendação feita anteriormente pelo CEAS foi interpretada pela gestão como autorização, o que gerou o equívoco. O programa visa levar eletrificação as comunidades isoladas e foi iniciado em 2024, gestado pela SEPLAN com apoio de outros órgãos. A execução, no entanto, foi transferida para a SEASDH devido ao público-alvo do programa, constituído por famílias em situação de vulnerabilidade social. Destacou-se que não houve aprovação do plano de trabalho pelo Conselho, apenas duas recomendações quanto a  alteração na Lei Estadual Nº 4.280, de 20 de dezembro de 2023, que Institui o Programa Mais Luz para o Acre, adicionando aos critérios do público alvo do Programa, em seu Artigo 3º, “Famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, com renda mensal por pessoa de menor ou igual a ½ do salário mínimo ou até 3 salários mínimos de renda mensal total da família. E ainda, que o Programa seja acompanhado pelo Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, órgão colegiado de controle social da Política de Assistência Social no Estado.  A ausência de tramitação no CEAS constitui uma falha formal. Sugeriu a criação de uma comissão para análise do programa, colocando-se à disposição para integrá-la. A comissão deverá emitir parecer técnico sobre a regularidade da execução, considerando que, em 2024, aproximadamente R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) foram executados e, em 2025, o orçamento aumentou para R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). A Secretária Executiva complementou esclarecendo que, à época, foi encaminhado ao Conselho apenas um ofício que não solicitava aprovação. Ressaltou-se que, embora a recomendação tenha sido incorporada ao decreto de regulamentação, não está prevista na lei que instituiu o programa, tornando sua permanência frágil. Informou-se que já foi criado um programa-atividade específico no Departamento de Proteção Social Básica, vinculado ao CadÚnico e Bolsa Família, e que a execução dos pagamentos das placas solares foi iniciada. A prestação de contas de 2024 ainda não  foi incluída, bem como justificativa de sua não apresentação ao CEAS, devendo a comissão analisar a  verificação da lista de beneficiários e sua conformidade com os critérios legais. Durante a discussão, a foi  destacado a recorrência de situações em que recomendações do CEAS à gestão não retornam para análise, sugerindo que se explicite, nas recomendações futuras, a necessidade de devolutiva formal. O Presidente concordou que a recomendação deve ser compreendida como impositiva, pois, embora não configure aprovação, condiciona a aprovação futura ao seu cumprimento. Ressaltou-se que o Conselho tem função deliberativa, e que o não cumprimento das recomendações pode resultar em parecer irregular na prestação de contas. Foi  sugerido apoio do jurídico na redação das recomendações, para torná-las mais claras e evitar retrabalho. O Presidente propôs utilizar a situação do programa "Mais Luz para o Acre" como exemplo pedagógico da importância do cumprimento das deliberações do Conselho. Para auxiliar a Comissão de Financiamento e Orçamento as Conselheiras Lidiane e Socorro se disponibilizaram a participar na qualidade de convidadas, já que não integram essa comissão. Na sequência, foi lido o Ofício nº 1276/2025/SEASDH - que encaminha Plano de Trabalho e documentos pertinentes a Entidade Dom José Hascher para análise e deliberação do CEAS. A Secretaria Executiva explicou que foi solicitado o pagamento de R$ 33.149,00 (trinta e três mil, cento e quarenta e nove reais) para a entidade, a princípio com recursos do cofinanciamento estadual. No entanto, o cofinanciamento é pactuado exclusivamente com os municípios e sua utilização exige autorização da CIB. Após análise, constatou-se que a verba poderá ser repassada por meio do programa de atividade da Rede Privada. Relatou que tal situação constitui uma excepcionalidade e destacou a necessidade de criação de um programa atividade próprio para atendimento às entidades da Rede Privada, com pactuação prévia na CIB e aprovação no CEAS. O Presidente reforçou que a proposta atende aos critérios da Lei Estadual nº 3.634/2020, especialmente o artigo 61, parágrafo único, incisos II e VI. Dessa forma, opinou-se favoravelmente à aprovação do repasse à Fundação Dom José Hascher, com a ressalva de que não serão mais aprovados repasses similares sem pactuação prévia e específica na CIB e aprovação no CEAS. A proposta foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Em seguida a Secretária Executiva informou que quanto ao OFICIO Nº 73/SEASDH/CEAS/SE Recomendação quanto ao funcionamento dos serviços no SUAS, nem todos os municípios responderam ao ofício enviado pelo CEAS. Foram recebidas respostas de alguns municípios, que serão utilizadas para comunicação formal aos órgãos. O município de Senador Guiomard informou que o atendimento ocorre das 7h às 12h e das 14h às 17h. O município de Sena Madureira declarou que mantém funcionamento regular, com oito horas ininterruptas por dia, totalizando 40 horas semanais. Santa Rosa do Purus declarou funcionamento das 7h às 11h e das 13h às 17h. Rodrigues Alves comunicou atendimento das 7h30 às 13h30, conforme decreto municipal. Plácido de Castro informou que, segundo ofício circular emitido em setembro de 2023, o atendimento ocorre das 7h às 13h. O município de Jordão indicou que, a partir do mês de julho, o atendimento será das 7h às 11h e das 13h às 17h. Xapuri comunicou que o funcionamento do CRAS se dá das 7h às 12h, com retorno das 14h às 17h. Epitaciolândia informou que o horário de funcionamento é das 7h às 12h e das 14h às 17h. Por fim, o município de Brasiléia declarou que realiza atendimento conforme a carga horária de 40 horas semanais. Dando continuidade à reunião, o Presidente informou que serão oficiadas as instituições que também possuem papel de fiscalização, como o Tribunal de Contas do Estado (TCE) e o Ministério Público Estadual, a fim de que tenham conhecimento das providências adotadas. Serão encaminhados os ofícios com o embasamento legal, as ações tomadas pelo Conselho Estadual e as respostas obtidas. Foi  questionado se os Conselhos Municipais poderiam realizar visitas em horários alternados para verificar se as unidades estão, de fato, em funcionamento. O Presidente respondeu que o CEAS recomendou que as prefeituras e as secretarias garantam o funcionamento da proteção social básica por 40 horas semanais, de forma contínua e com atendimento em turno e contraturno, para assegurar o acesso da população aos serviços. Ressaltou que alguns municípios responderam, mas nem todos estão de fato adequados à normativa. A Secretária Executiva esclareceu que o ofício foi enviado ao gabinete da Secretária Mailza, às Secretarias Municipais e aos Conselhos Municipais, com o objetivo de promover acompanhamento também pelos técnicos locais. O Presidente enfatizou que o cerne da discussão é garantir o acesso da população aos serviços. Reforçou que o horário de funcionamento não pode ser restritivo, dando como exemplo mães trabalhadoras que não conseguiriam ser atendidas em horários limitados, como até o meio-dia. A técnica Nair  relatou que está elaborando uma nota técnica direcionada aos municípios que oferecem acolhimento institucional, recomendando o funcionamento em tempo integral (24 horas), com a presença de educador social. O Presidente destacou que, como órgão integrante do sistema de monitoramento, o Estado deve manifestar-se, diante do ofício do CEAS, orientando os municípios quanto ao cumprimento da normativa. Alertou que, em caso de abertura de procedimento administrativo por parte do Ministério Público, será questionado o papel do Estado. Ressaltou que, embora compreenda que a Secretaria Estadual tenha sido apenas copiada nos ofícios, é papel do Estado também agir diante das informações recebidas. Argumentou que, caso o Ministério Público questione posteriormente, será necessário demonstrar que o Estado se manifestou, reiterando que a responsabilidade também é da esfera estadual. Reforçou que o documento foi endereçado aos municípios, executores da política pública, e que a Secretaria Estadual de Assistência Social apenas recebeu cópia para ciência. Salientou que, ao receber o ofício, a gestão estadual deveria encaminhá-lo aos setores competentes, como a Proteção Social Básica, Proteção Especial para manifestação técnica. Caso a gestão estadual se mantenha omissa diante de eventual questionamento do Ministério Público, será responsabilizada pela inércia. A técnica Nair reiterou que solicitou formalmente uma resposta da Secretaria, pois algumas áreas técnicas nem tinham conhecimento do conteúdo do ofício. Indicou que pretende provocar uma resposta institucional para resguardar a atuação da gestão, enfatizando a responsabilidade compartilhada na fiscalização do funcionamento adequado dos serviços. O Presidente complementou que a gestão estadual poderia ter solicitado também uma nota técnica orientativa aos municípios, reforçando a recomendação do CEAS. Foi comentado  sobre as dificuldades de efetivação de determinadas pautas quando se está na presidência, mencionando que há temas considerados sensíveis institucionalmente, que por vezes são negligenciados. Ressaltou que a alternância de poder é saudável, mas que certas discussões não avançam conforme necessário. Destacou que, dialogará com a presidência sobre a urgência de examinar a questão. O Presidente destacou que o Conselho Estadual de Assistência Social não pode se manter inerte diante de situações que caracterizem violação de direitos, como no caso da restrição dos horários de funcionamento das unidades dos CRAS em desacordo com a normatização vigente. Informou que o Conselho elaborou e encaminhou recomendação aos municípios, solicitando informações sobre os horários de funcionamento dos CRAS e CREAS e orientando que se adequem às exigências legais do SUAS, citando, inclusive, os dispositivos normativos pertinentes. Salientou que parte dos municípios já respondeu à recomendação, enquanto outros ainda permanecem silentes. Reforçou que, conforme previsto no ofício enviado, caso não haja resposta por parte dos municípios, o CEAS encaminhará a situação aos órgãos de controle, como o Ministério Público Estadual e o Tribunal de Contas do Estado (TCE), a fim de garantir a observância dos princípios legais e evitar omissão institucional por parte do Conselho. Relatou que diversas denúncias têm sido feitas acerca do funcionamento irregular dos equipamentos públicos, e que as providências adotadas cumprem a missão institucional do CEAS. A Secretaria Executiva reforçou que a recomendação foi construída de forma a cumprir com os deveres institucionais do Conselho, sendo submetida à deliberação colegiada. O que for deliberado ou encaminhado pelos conselhos e pela gestão municipal e estadual será de responsabilidade de cada esfera. Houve manifestação quanto ao  entendimento do papel institucional do Conselho, mas pontuou a necessidade de resguardar também a gestão da assistência social estadual, solicitando clareza nos encaminhamentos, especialmente para futuras recomendações. O Presidente mencionou que o Ministério Público já havia instaurado procedimento administrativo relacionado ao cadastro do Programa Bolsa Família do municipío de Rio Branco, e que esta nova recomendação poderá fortalecer o acompanhamento ministerial das irregularidades no âmbito da proteção social básica. Destacou a importância de agir com transparência e responsabilidade, a fim de que não haja acusações futuras de omissão por parte do colegiado. Pontuou ainda que o objetivo não é promover punições, mas assegurar que os municípios cumpram a política pública conforme as normativas do SUAS, garantindo, entre outros aspectos, a carga horária mínima de funcionamento em dois turnos. A Secretaria Executiva comentou que, em alguns casos, os municípios informaram possuir equipes distintas para os turnos da manhã e da tarde, o que foi considerado adequado na recomendação. Relatou ainda que, em evento realizado no município de Brasiléia, no qual estavam presentes promotores de justiça das regiões envolvidas, foi mencionada a existência da recomendação e a expectativa de resposta por parte dos municípios, alertando para o possível encaminhamento da situação ao Ministério Público. O Presidente sugeriu que, diante da ausência de respostas, o Conselho oficie o Procurador-Geral de Justiça para que este determine às comarcas do interior que realizem averiguações sobre o cumprimento das normativas. Sugeriu também o agendamento de audiência com a Presidência do TCE, reforçando que o objetivo principal é garantir a efetividade da política pública de assistência social. A Secretaria Executiva relembrou que o CEAS já havia promovido discussões com o Ministério Público sobre a criação de uma promotoria especializada para a política de assistência social. O Presidente complementou informando que manteve diálogo com o Dr. Tales Ferreira, representante da área de Direitos Humanos, o qual demonstrou certa resistência devido ao desconhecimento, por parte do sistema de justiça, sobre a organização e funcionamento do SUAS. A Secretaria Executiva acrescentou que as tratativas também envolveram outros membros do Ministério Público, que solicitaram diagnóstico técnico demonstrando a necessidade da promotoria especializada. Explicou que, embora a criação de uma promotoria específica tenha sido considerada inviável naquele momento, há possibilidade de inclusão da temática da assistência social dentro das atribuições do CAOP da área de Direitos Humanos, à semelhança do que ocorre com os segmentos de pessoa com deficiência, criança e adolescente, idoso e  população LGBT. O Presidente concluiu reiterando que o objetivo do CEAS não é responsabilizar individualmente gestores ou municípios, mas assegurar que a política pública de assistência social seja efetivada em conformidade com os princípios e diretrizes do SUAS, e que o Conselho não se omita diante de eventuais violações. A Secretária Executiva informou que o processo de execução das conferências segue em andamento. Já foram realizadas as conferências nos municípios de Bujari, Acrelândia e Feijó, sendo que hoje ocorre a conferência em Tarauacá. Contudo, destacou que em Tarauacá o CMAS enfrenta dificuldades significativas, apesar dos esforços para reorganização das atividades. Ressaltou que o conselho municipal existe formalmente, mas sua atuação prática é limitada. A equipe estará na próxima semana em Assis Brasil, composta por Lidiane, Emily e Dona Socorro. A conferência em Epitaciolândia foi solicitada para ser adiada na programação, pois o município pretende realizar o evento em conjunto com Brasileia. Foi apontado conflito entre os secretários de assistência social e os conselhos municipais, pois alguns secretários resistem em permitir que o município realize autonomamente a conferência, gerando desentendimentos. Foi realizada uma avaliação geral do andamento, com proposições sendo bem elaboradas, embora alguns municípios apresentem maior dificuldade. Destacou-se que Bujari realizou uma conferência satisfatória. Observou-se uma grande resistência em realizar a conferência no turno integral, com muitos municípios querendo encerrar as atividades em horário reduzido. A Secretária enfatizou que tal procedimento não será aceito, pois o Conselho Nacional, inclusive com posicionamento do Presidente do CNAS, determinou que o cumprimento integral do horário, é obrigatório para validação da conferência. O Presidente informou que, inicialmente, a conferência nos municípios de Pequeno Porte I e II estava prevista para ocorrer em quatro períodos, mas foi reduzida para dois períodos. A Secretária Executiva comentou que enfrentam grande resistência tanto de técnicos quanto de conselheiros, mas que estão buscando alternativas para contornar a situação, incluindo ajustes por desistências de técnicos, com alterações nos documentos já encaminhados. Convidou o conselheiro  Magno para participação em Santa Rosa, aguardando resposta. Informou que não foi possível encontrar técnico da gestão para atuar em Santa Rosa, porém, com autorização do Presidente Gabriel, o senhor João Lucas se disponibilizou para apoiar o evento naquele município. Ressaltou que Santa Rosa terá atividades ao longo da semana, devido à logística de voos. Confirmou também a participação em Jordão do Conselheiro Antonio. A Secretária Executiva informou que as atividades estão acontecendo conforme o cronograma previsto. Foi questionado sobre a possibilidade de inclusão de mais um conselheiro nos municípios próximos. A Secretária explicou que, devido à limitação de recursos financeiros para custear passagem, técnico, conselheiro e motorista, não é possível ampliar o número de participantes, pois os custos são elevados. Informou que a comissão organizadora, composta pelos coordenadores das comissões, convocará nova reunião para organizar a programação da conferência, atendendo à solicitação do Ministério, que exige o planejamento detalhado para viabilizar a participação dos técnicos da gestão do SUAS. O Presidente Edegilson, inicialmente previsto para comparecer, indicou outro conselheiro, Conselheiro Paulo, para representá-lo. Ressaltou que os ofícios relativos a hospedagem, alimentação e materiais gráficos precisam ser emitidos com antecedência, motivo pelo qual as coordenações de comissão devem estar atentas à convocação da próxima reunião para organizar a programação e definir os grupos que apresentarão durante o evento. Informou que os demais conselheiros serão distribuídos nas subcomissões conforme suas preferências e atribuições, destacando a importância da colaboração de todos para o sucesso da conferência, que demanda grande esforço, inclusive com a necessidade de apoio logístico, inclusive na acomodação dos delegados. Finalizou orientando que, ao serem designados para as subcomissões, os conselheiros devem escolher atividades que mais se adequem ao seu perfil, seja na organização do evento, recepção, logística, comunicação ou ornamentação. E não havendo mais nada a tratar o Presidente agradeceu a presença de todos e às onze horas e sete minutos, deu-se por encerrada a reunião e para constar eu, Adeni Neves Silva, Secretária Executiva lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada pelo colegiado, será assinada pela Presidente.
              Adeni Neves Silva                                                     Gabriel Maia Gelpke
    Secretária Executiva do CEAS                                         Presidente do CEAS
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